
 

 

ANEXO III – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

1. Requisitos e Impedimentos Para A Celebração Do Termo De Colaboração 

1.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância 

pública e social. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de dissolução da 

entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha 

os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta. Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; 

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

d) Possuir, no momento da apresentação da proposta, no mínimo 3 (três) anos de existência, com cadastro 

ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 

e) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a contratação ou a aquisição dos meios 

necessários com recursos da parceria. Não será exigida a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo 

admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para 

o cumprimento do objeto da parceria; 

f) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida ativa e 

trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016; 

g) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto 

registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por 

junta comercial; 

h) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada dos 

dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e 

órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada 

um deles; 

i) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento hábil, a 

exemplo de conta de consumo ou contrato de locação; 



 

 

j) Declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus dirigentes não 

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014; 

k) Atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se tratar de sociedade 

cooperativa. 

1.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território 

nacional; 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 

c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da Administração Pública Estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros 

e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, 

por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de 

Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; 

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública Estadual nos últimos 3 (três) anos, exceto se for 

sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 

reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão 

sobre recurso com efeito suspensivo; 

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

a Administração Pública Estadual, com a sanção de suspensão temporária da participação em chamamento 

público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da Administração Pública 

Estadual sancionadora, por prazo não superior a dois anos; com a sanção de declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 

de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do art. 73 da Lei 13019/2014; 

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de 

qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; ou 

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou 

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 3 (três) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo 



 

 

em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável 

por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992. 

 

2.  Julgamento e Pontuação 

2.1.  A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento apresentados 

no quadro a seguir:  

 

Critérios de Julgamento Metodologia de Pontuação 

Pontuação 

Máxima por 

Item 

(A) Informações sobre ações a serem 

executadas, metas a serem atingidas, 

indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas e prazos 

para a execução das ações e para o 

cumprimento das metas 

- Grau pleno de atendimento (4,0 pontos) 

- Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 

eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, incisos II e III, 

do Decreto nº 8.726, de 2016. 

4,0 

(B) Adequação da proposta aos 

objetivos da política, do plano, do 

programa ou da ação em que se 

insere a parceria 

- Grau pleno de adequação (2,0) 

- Grau satisfatório de adequação (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito 
de adequação (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica a 

eliminação da proposta, por força do caput do art. 27 da Lei nº 

13.019, de 2014, c/c art. 9º, §2º, inciso I, do Decreto nº 8.726, 

de 2016. 

2,0 

(C) Descrição da realidade objeto da 

parceria e do nexo entre essa 

realidade e a atividade ou projeto 

proposto 

- Grau pleno da descrição (2,0) 

- Grau satisfatório da descrição (1,0) 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório (0,0). 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 

eliminação da proposta, por força do art. 16, §2º, inciso I, do 

Decreto nº 8.726, de 2016. 

2,0 

(D) Capacidade técnico-operacional 

da instituição proponente, por meio 

de experiência comprovada no 

portfólio de realizações na gestão de 

- Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0). 

- Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0). 

- O não atendimento ou o atendimento insatisfatório do requisito 
de capacidade técnico-operacional (0,0). 

2,0 



 

 

atividades ou projetos relacionados 

ao objeto da parceria ou de natureza 

semelhante 

OBS.: A atribuição de nota “zero” neste critério implica 

eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e 

operacional da OSC (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 

13.019, de 2014). 

Pontuação Máxima Global 10,0 

2.2. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento (D), deverá 

acarretar a eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 

comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.  

2.3. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de julgamento (D), 

informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 

beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental 

de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na 

descrição das experiências ensejará as providências indicadas no subitem anterior.  

2.4. Para fins de comprovação da experiência referida no critério de julgamento (D), o proponente poderá 

apresentar, como exemplos não exaustivos: contratos ou termos de parceria anteriores, relatórios finais de projetos, 

certificados de conclusão, portfólio fotográfico, depoimentos de beneficiários, publicações técnicas, ou quaisquer 

outros documentos idôneos que demonstrem atuação concreta em projetos de natureza similar. 

2.5. Serão eliminadas aquelas propostas:  

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;  

b) que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) ou (D); ou ainda que não contenham, no 

mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o 

projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 

cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global 

proposto;  

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou  

d) cujo valor global estiver acima do teto previsto no Edital.    

2.6 As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 

obtida com base na Tabela acima, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por cada um dos 

membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de julgamento.  

2.7 No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida 

no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate será feito com base na maior 

pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B), (D) e (C). Caso essas regras não solucionem o 

empate, será considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será 

decidida por sorteio. 



 

 

2.8. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência 

constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e 

os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

 

3. Fase De Celebração 

3.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria: 

 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA 

1 

Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho dentro do prazo de 15 

(quinze) dias corridos que será analisado e previamente aprovado e atendimento dos requisitos para 

celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. 

2 
Caso a OSC não consiga cumprir com o prazo de entrega será desclassificada e a próxima OSC será 

chamada e caso também não consiga apresentar a próxima será chamada e assim sucessivamente. 

3 

Verificação do cumprimento, pela Organização da Sociedade Civil, dos requisitos necessários à 

celebração da parceria e da inexistência de impedimentos ou vedações legais, bem como análise de 

conformidade do Plano de Trabalho previamente aprovado. 

4 Regularização de documentação, se necessário. 

5 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração. 

6 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

 

 

3.2. Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não incorre 

nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. 

Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Administração Pública Estadual, do atendimento, pela 

OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 

cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior. Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de 

trabalho. 

3.2.1.No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da parceria, a Administração 

Pública Estadual deverá realizar a consulta aos cadastros, sistemas e bancos de dados eletrônicos adotados pela 



 

 

Administração Pública Estadual, inclusive aqueles relativos à regularidade fiscal, trabalhista e à inexistência de 

sanções que impeçam a celebração da parceria, a fim de verificar a existência de eventual ocorrência impeditiva. 

3.2.2. O plano de trabalho de que trata o caput será elaborado em diálogo técnico com a Administração Pública 

Estadual, por meio de reuniões e comunicações oficiais, observadas: 

I - As exigências previstas neste edital;   

II - A concepção da proposta apresentada na fase de chamamento público; e      

III - As necessidades da política pública setorial.       

3.2.3. Na hipótese de a OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, 

incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014, aquela imediatamente mais bem classificada 

poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 

3.4.4. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de 

celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 2. Esse procedimento 

poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 

 

4.3. Regularização de documentação, se necessário. 

4.3.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a 

celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, sob pena de não celebração da parceria.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 


